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APRESENTAÇÃO

É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 

objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 

mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 

possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 

suas atuações e decisões.
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Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma 

eletrônica no domínio 

https://matoesdonorte.ma.gov.br/diariooficial.php , podendo ser 

consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer interessado, 

independente de cadastro prévio.
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GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇÃO: 202/2022

PORTARIA Nº 202/2022 – Gabinete do Prefeito

“Dispõe sobre nomeação da Coordenadora da Atenção Básica e dá outras disposições”.

O Exmo. Senhor Solimar Alves de Oliveira, Prefeito do Município de Matões do Norte – MA, no uso de suas atribuições legais com 

feridas por lei, com fulcro no art. 58 da Lei Orgânica do Município de Matões do Norte - MA  

RESOLVE:

Art. 1º Fica nomeado (a) para o cargo comissionado o (a) Sr. (a) Dailana da Silva e Silva , brasileiro (a) portador do RG de nº 

0351355020080 , portador (a) da CPF nº 070.212.783-30 para o cargo de Coordenadora da Atenção Básica.

Art. 2º As funções, atribuições e prerrogativas do cargo constam na Lei Municipal que dispõe sobre a estrutura administrativa , 

outorgando-se por ocasião do presente poder de representatividade e execução dos atos e ações da gestão referentes à respectiva pasta, p ara todos os 

fins legais. 

Art. 3º A remuneração será feita na forma de subsídio, de conformidade com o que dispõe a Lei de Estrutura Administrativa do Município.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA, EM 18 DE JULHO DE 2022.

__________________________________________

Solimar Alves de Oliveira

Prefeito Municipal
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